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Estado de São Paulo - Brasil

DECRETO LEGISLATIVO N9 286/2020

APROVA AS CONTAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE AZUL
PAUTISTA - SP.. REFERENTE AO RCÍCIO FINANCEIRO DE 2018.

ELIEL PRIOII, Presidente da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista,
estado de São Paulo, usando das atribuições que Ihe são conferidas,
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de
São Paulo APROVOU e ele PROMULGA o seguinte DECRETO
TEGISLATIVO:

ARTIGO 1s - Fica APROVADO o PARECER emitido pela Primeira
Câmara do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
exarado no processo número TC-42O7.989.18-7, e, via de
consequência, Íicam APROVADAS as contas da Prefeitura Municipal de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, referentes ao exercício
financeiro de 2018.

ARTIGO 2e - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 08 de dezembro de2O2O.
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ELIEL PRIOLI
Presidente da Câmara Municipal


